
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA O CARGO DE 

INSPETOR PENITENCIÁRIO – EDITAL Nº 001/2023 

 
NOTA DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA  
 
O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA PARA ASSUNTOS DO SISTEMA PENAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 1º, Inciso XII, da Portaria Nº 100-S, publicada em 
16/01/2023, referente a Delegação de Competências, e considerando o Edital nº 
001/2023 – Inspetor Penitenciário em Designação Temporária, bem como o disposto na 
Lei Complementar nº 809, de 25 de setembro de 2015, resolve: 
 

1. CONVOCAR os candidatos classificados, conforme quadro abaixo, para enviar os 
documentos descritos no Itens 7 e 8 do Edital Nº 001/2023, de FORMA DIGITALIZADA, 

para o e-mail processoseletivo@sejus.es.gov.br, no dia 26 de outubro de 
2023, respeitando o seguinte procedimento: 

1.1- No campo “Assunto” do e-mail, o candidato deverá escrever no seguinte padrão: 
“Nº da classificação_Nome Completo do Candidato – Inspetor Penitenciário - DT” 

Exemplo: 015_ Fulano da Silva – Inspetor Penitenciário – DT; 
 

2. Para efeito de comprovação de documentações e envio da FIC o candidato deverá anexar, os 
seguintes documentos DIGITALIZADOS em formato .pdf: 

2.1 - Ficha de Inscrição (gerada no ato de inscrição e disponível na área do candidato 
do site selecao.es.gov.br) - o arquivo anexado deverá ser enviado com o nome 
“Classificação do Candidato_Nome”. 
Exemplo: 015_ Fulano da Silva. 

 
2.2 – Documentação Comprobatória (o candidato deverá juntar toda documentação, 
que comprove a pontuação descriminada em ficha de inscrição com base nos Itens 
7, 7.1, 7.2 e 7.3, acompanhado de foto 3x4, RG, CPF, Certificado e histórico de 
conclusão de Ensino Médio e Carteira de Habilitação) – deverá ser totalmente 
digitalizada, no formato .pdf, o arquivo anexado deverá ser enviado com o nome 
“Classificação do Candidato_Nome_Documentação Comprobatória”.  
Exemplo: 015_ Fulano da Silva _ Documentação Comprobatória. 
 
2.3 - Ficha de Informações Confidenciais – FIC, disponível no site 
https://selecao.es.gov.br, junto as publicações, datada de 30/01/2023 - (deverá ser 
impressa, preenchida a próprio punho, anexada as cópias da CNH e do Porte Nacional 
de Arma de Fogo, se houver) – deverá ser totalmente digitalizada, no formato .pdf, o 
arquivo anexado deverá ser enviado com o nome “Classificação do 
Candidato_Nome_FIC”. 
 Exemplo: 015_Fulano da Silva_ FIC.  
 

3. Serão eliminados do certame, os candidatos que não encaminharem todas as documentações 
descriminadas nesta nota. 

4. Os candidatos deverão preencher COMPLETAMENTE a Ficha de Informações Confidenciais, 
obedecendo as diretrizes da própria FIC. 

5. O total de arquivos em .pdf a serem anexados no e-mail será de 3 (três) arquivos: 

a) “Classificação do Candidato_Nome do candidato”, contendo Ficha de Inscrição no 

formato .pdf; 

b) “Classificação do Candidato_ Documentação Comprobatória”, contendo os 
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documentos exigidos no item 2.2 desta nota, digitalizados e em formato .pdf; 

c) “Classificação do Candidato_Nome_FIC”, contendo os itens relacionados no item 2.3, 

desta nota, em formato .pdf. 

6. NÃO SERÃO ACEITOS documentos fotografados, ilegíveis, com rasuras e/ou outros defeitos 
que dificultem a leitura. 

7. É de responsabilidade do candidato se atentar para que a digitalização fique legível, 
destacando ainda que os documentos anexados são de inteira responsabilidade do 
candidato, bem como a observação da data estabelecida para a entrega, arcando o candidato 
com as consequências de eventuais erros no ato de anexar os documentos. 

8. A documentação comprobatória e a Ficha de Informações Confidenciais, DEVERÃO SER 
UNIDOS EM ARQUIVOS POR CATEGORIA, SEGUNDO ITEM 5 DESTA NOTA. 

9. Os documentos anexados ao e-mail NÃO PODERÃO ULTRAPASSAR 09 MEGABYTES, devendo 

os candidatos, se necessário fazer a compressão do arquivo, contudo, sem alterar o formato 

.pdf. 

10. Não serão recebidos arquivos compactados em winrar, “linkado” a nuvens ou qualquer outro 

meio de compactação. 

11. Serão desconsiderados e-mails com os referidos anexos, encaminhados posterior a data, 
estabelecida nesta nota convocatória, incorrendo a eliminação do candidato por não 
comprovação de documentação, conforme subitem 14.5 do Edital Nº 001/2023. 

12. Os candidatos convocados simultaneamente na ampla concorrência e na cota, serão 
automaticamente excluídos das listagens de cota, prosseguindo todo o certame em ampla 
concorrência com os demais candidatos. 

13. Os candidatos que forem convocados exclusivamente nas cotas, serão automaticamente 
retirados da ampla concorrência, tendo em vista o subitem 5.7.1, do aludido Edital Nº 
001/2023. 

 

ARACRUZ – MASCULINO 

 

POSIÇÃO 
GERAL 

NOME INSCRIÇÃO REGIME 
POSIÇÃO 

GERAL 
(COTA NEGRO) 

29 LEANDRO VAGNER FERREIRA 2264641 AMPLA  

30 ALAIN LUIZ BARBOSA DA SILVA 2258993 AMPLA  

31 WANDERSON DA SILVA FERREIRA 2267995 AMPLA  

32 RICARDO BISI DA SILVA 2238022 AMPLA  

33 ULYSSES EDUARDO LOPES VENADES 2269238 AMPLA  

34 DAVID GODES MOREIRA 2265882 AMPLA  

35 JOCIMAR BIONDO 2269555 AMPLA  

37 JUAREZ NICOLAU FILHO 2269738 AMPLA  

38 FRANCISCO DE SALES OLIVEIRA CRUZ 2260178 AMPLA  

39 BRENO COSME PINTO DE TASSIS 2244712 AMPLA  

42 ADALTO GRAMLICH COIMBRA 2269561 AMPLA  

43 ANDERSON PEREIRA LEMES 2265083 AMPLA  

44 JANIO FERREIRA DA SILVA 2247412 AMPLA  

45 MARCEL GUERRA MANEA 2269200 AMPLA  

46 ARIVALDO GRACIANO PEREIRA 2269695 AMPLA  

47 WESLEY XAVIER NASCIMENTO 2237635 AMPLA  
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48 TARCISIO DE OLIVEIRA SOUZA 2255862 AMPLA  

49 AILTON DE OLIVEIRA DOS ANJOS 2268946 AMPLA  

50 BRUNO SIMAO SOUSA 2237665 AMPLA  

51 ADAUTO NOVAES COSTA 2244877 AMPLA  

52 FERNANDO ALBERTO KUSTER 2269673 AMPLA  

53 IVO AMORIM SÁ 2269869 AMPLA  

54 JOÃO CARLOS DA SILVA 2262446 AMPLA  

55 
PAULO HENRIQUE CARVALHO DE 

OLIVEIRA 
2238907 AMPLA  

56 EMERSON COSTA SANTANA 2261611 AMPLA  

57 JOSADABI DE SOUZA PORTO 2260580 AMPLA  

58 JOAO MARCOS ALVES 2253231 AMPLA  

59 JOSE CARLOS WAGMAKER 2241278 AMPLA  

60 WALLACE DA SILVA 2269641 AMPLA  

61 EDILSON CARDOSO PICOLI 2267758 AMPLA  

62 CLAUDEMAR GAMA DE CASTRO 2256800 AMPLA  

63 WAGNER PEREIRA 2269071 AMPLA  

64 RODRIGO RODRIGUES CRAVO 2269770 AMPLA  

65 JÚLIO CESAR DE ANDRADE 2269693 AMPLA  

66 RENATO SANTANA PIUMBINI 2269809 AMPLA  

67 ADENILDO ALVES SANTOS 2242269 AMPLA  

68 JAIRO DE ALOMBA SILVA 2263587 AMPLA  

69 VITOR TADEU CARVALHO MOREIRA 2269886 AMPLA  

70 PAULO FRAGA DA SILVA JUNIOR 2269767 AMPLA  

71 JOAO CARLOS DE ALMEIDA 2261157 AMPLA  

72 VANILSON DOS SANTOS DA SILVA 2269905 AMPLA  

73 MARCOS ANTONIO BORGES 2261781 AMPLA  

74 ETEVALDO CRISTO DE PALMA JUNIOR 2254112 AMPLA  

75 BENEDITO CARRARETO JUNIOR 2237518 AMPLA  

76 FABIO LUCIANO RIBEIRO 2254265 AMPLA  

77 ROBSON PEREIRA DE MAGALHAES 2239086 AMPLA  

78 FLÁVIO SILVA DOS REIS 2259362 AMPLA  

79 ALEX RODRIGUES 2248286 AMPLA  

80 BRAIAN DE OLIVEIRA CARVALHO 2239919 AMPLA  

81 BRUNO CASAGRANDE 2239140 AMPLA  

82 DIONNE SANTOS ESTEFANELLI 2257387 AMPLA  

83 ALDIR TURINI FILHO 2238193 AMPLA  

84 WELLINGTON LIONEL DE FREITAS 2269684 AMPLA  

85 EVERTON JOSÉ NUNES ANDRADE 2269847 AMPLA  

86 EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 2257790 AMPLA  

87 RUAN MULLER DA CRUZ 2236920 AMPLA  

88 BRUNO VIANNA FERREIRA 2269718 AMPLA  

89 RÔMULO DE OLIVEIRA 2256905 AMPLA  

90 PATRICK LIMA CARVALHO 2237070 AMPLA  

91 KEPSON CONCEIÇÃO DA CRUZ 2252548 AMPLA  

92 
LUIZ GUSTAVO DA CONCEIÇÃO 

SILVARES 
2269818 AMPLA  
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93 FRANCISLEI DE PAULA MORAIS 2249251 AMPLA  

94 PEDRO HENRIQUE COSTA MAI 2240645 AMPLA  

95 THAUÃ GABRIELL ALVES 2237063 AMPLA  

96 SEBASTIÃO VALQUIMAR GOMES 2237262 AMPLA  

97 ADENILSON CAIRU JOSEFA 2261800 AMPLA  

98 
MÁRCIO CASEMIRO APOLINÁRIO DOS 

SANTOS 
2242137 AMPLA  

99 ALESSANDRO COSTA SANTOS 2269041 AMPLA  

100 VALDECIR PONTARA 2263392 AMPLA  

101 RAFAEL PONTARA ALPOIM 2247020 AMPLA  

107 ADILSON NASCIMENTO 2268108 COTA NEGRO 22 

113 
RONALDO LIMA SOUZA JUNIOR DE 

OLIVEIRA 
2263433 COTA NEGRO 23 

114 ELIAS DOS SANTOS 2267798 COTA NEGRO 24 

116 GENILSON DE SOUSA FLORENTINO 2254328 COTA NEGRO 25 

127 EDUARDO MEIRA LACERDA 2240054 COTA NEGRO 26 

128 PAULO SERGIO FERREIRA 2261005 COTA NEGRO 27 

131 ELISMAR XAVIER SOUSA 2240535 COTA NEGRO 28 

132 JOELSON DOS SANTOS ROCHA 2259421 COTA NEGRO 29 

133 VALDIVIO PAIXAO DIAS 2242501 COTA NEGRO 30 

135 NILTON DOS SANTOS SOUZA 2263411 COTA NEGRO 31 

138 WAGNER DOS SANTOS SOUZA 2261792 COTA NEGRO 32 

139 WALLACE DOS SANTOS GONSALVES 2239183 COTA NEGRO 33 

 

Vitória/ES, 25 de outubro de 2023. 
 

JOSÉ FRANCO MORAIS JÚNIOR 
Subsecretário de Estado para Assuntos do Sistema Penal 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSE FRANCO MORAIS JUNIOR
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SASP - SEJUS - GOVES
assinado em 25/10/2023 11:31:54 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/10/2023 11:31:54 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por VITOR GABRIEL SCHMIDTBERGER (INSPETOR PENITENCIARIO - GGP - SEJUS - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-580TW1

20
23

-5
80

T
W

1 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

25
/1

0/
20

23
 1

1:
31

   
 P

Á
G

IN
A

 5
 / 

5


		2023-10-25T11:31:54-0300




